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ATO DE PROMULGAÇÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATA ROMA – MA, Estado do Maranhão, Sr. Pedro 

Augusto dos Santos Moura, no uso de suas atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal faz saber que. 

 

CONSIDERANDO a aprovação no dia 20 de junho de 2022 do Projeto de Lei Nº 001/2022 de 06/06/2022 

de autoria do legislativo municipal. 

 

CONSIDERANDO o silêncio de sanção pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal em responder ao ofício 

Nº 19/12/2022/B de 19 de dezembro de 2022. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - PROMULGAR a Lei Nº 484 de 20 de junho de 2022 que “Suspende os prazos relativos a validade 

dos Concursos e seletivos públicos, em razão da pandemia do convid-19 (Coronavirus)”. 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Art. 3º - Publique-se, Registre-se! 

Mata Roma – MA, 21 de Março de 2023 

 

 

Pedro Augusto dos Santos Moura 

Presidente 
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ATO DE PUBLICAÇÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATA ROMA – MA, Estado do Maranhão, Sr. Pedro 

Augusto dos Santos Moura, no uso de suas atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal faz saber que. 

 

CONSIDERANDO aprovado o Projeto de Lei Nº 009 de 28 de setembro de 2015 de autoria do Poder 

Executivo no dia 02 de outubro de 2015 conforme registro em ata e livro de leis deste Poder Legislativo.   

 

CONSIDERANDO que o projeto de lei 009 de 28 de setembro de 2015, aprovado e publicado no átrio da 
câmara no dia 02 de outubro de 2015 conforme as formalidades da época. 

 

CONSIDERANDO que os reclamantes da categoria apresentaram provas suficientes para com a veracidade 

dos fatos.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - PUBLICAR a Lei Nº 433/2015 de 02 de outubro de 2015 que   “Altera a Lei Nº 301/99 que, dispõe 

sobre Política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Art. 3º - Publique-se, Registre-se! 

 

Mata Roma – MA, 21 de Março de 2023 

 

 

Pedro Augusto dos Santos Moura 

Presidente 
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